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MENSAGEM N 0 . 7.037 _, de 31 de outubro dc 2008. 

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Augusta Assembleia, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fms de apreciação e deliberação o incluso Projeto 
de Lei que ALTERA A LEI N 0 13.566, DE 16 DE SETEMBRO DE 2005 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A proposta leva em conta o fato de que houve um equívoco, por ocasião da 
doação do imóvel utilizado como sede da Procuradona Regional do Trabalho da 7° 
Região em Juazeiro do Norte, em que constou o nome do donatário como sendo o 
Ministério Público da União/Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do 
Trabalho, ao invés da União, verdadeira beneficiária da doação Além disso, o número 
da matrícula foi indicado como de n 0 22 055, quando devena ter sido de n 0 22.075, 
registrado no Cartório Machado 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua 
valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, dado o 
seu relevante mteresse 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e seus iminentes Pares protestos de 
elevado apreço e distinguida consideração 

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEÁRÁ, em 
Fortaleza, aos 31 de outubro s_de 2008 

MTCira Gomes 

IRNADOR DO ESTADO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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Governo do 
EstadodoCeará 

PROJETO DE LEI. 

ALTERA A LEI N 0 . 13.656, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta 

A r t P O Art. P da Lei n0. 13.656, de 16 de setembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação 

"Art I o Fica o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/CE, 
autorizado a doar à União imóvel de sua propnedade, localizado na cidade 
de Juazeiro do Norte, na Rua São Pedro, s/n, Escntura Pública - Cartório 
Pereira, Livro 71, fls. 157, 158/v. e Registro no Cartóno Machado, 
matrícula n 0 22.075, na mesma cidade". 

Art. 2o Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contráno 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEÁRÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2008 

-OnTPerreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CE 

PROCURADORIA GOAL 00 ESTADO 
KE-CE 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em gjh I i L /2008. 

# 

Dçpútado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 
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O Exmo. Sr. Governador do Estado 
/ 

do Ceará, através da Mensagem n0. 7.037/08, 

apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei, que " 

Altera a Lei n0 13.656, de 16 de setembro de 2005, 

que autorizou a doação de imóvel pelò DETRAN-CE 

para utilização pela Procuradoria Regional do 

Trabalho da 7 a a Região em Juazeiro do Norte,." 

O Chefe do Execut ivo es tadua l , 

j us t i f i cando a p ropos ta , esc larece que : 

" A proposta leva em conta o fato de 

que houve um equívoco, por ocasião da 

doação do imóvel utilizado como sede da 

Procuradona Regional do Trabalho da 7a 

i 

Região em Juazeiro do Norte, em que 

constou o nome do donatáno como sendo 

Ministério Púbhco da União/Ministério 
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Público do Trabalho/Procuradoria Regional 

do Trabalho, ao invés da União, verdadeira 

beneficiária da doação. Além disso, o 

número da matrícula foi indicado como de n0 

22.055, quando deveria ter sido de n0 

22.075, registrado no Cartório Machado." 

Tra ta -se , no caso, de mera 

re t i f icação de dados de te r reno já doado à União, 

a t ravés da Lei Estadual n 0 . 1 3 . 6 5 6 , de 16 de s e t e m b r o 

de 2005 - com o f im de nele ser cons t ru ída a sede da 

Procuradona Regional do T raba lho da 7a Região em 

Juazeiro do Nor te . 

' Duran te o t r â m i t e do p ropos i tu ra que 

deu o r igem a Lei re fe r i da , foi o fe r tado Parecer, por esta 

Procurador ia , com man i fes tação favo ráve l ao regu la r 

t r â m i t e da p ropos ição , por ser i n t e i r a m e n t e v i á v e l , sob 

todos os aspectos . 

Por ou t ro lado , se a f igura 

ind ispensáve l i n c a s u , a au to r i zação do Poder 

Legis la t ivo Estadual e x - v i do d ispos to no a r t . 4 9 , X I I I , 

da Cons t i tu ição Estadual que diz compe t i r à Assemblé ia 

•Legislat iva d ispor , en t re ou t ras m a t é r i a s , espec ia lmen te 

sobre a l ienação e concessão de te r ras púb l i cas . 
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Por f i m . en tende-se que a Mensagem 

s u b e x a m i n e n e m o l d u r a - s e . sem dúv ida , na i n d i r i z z o 

g e n e r a l e d i g o v e r n o ine ren te ao execu t i vo , de que 

fala o p ro fessor Manoel Gonçalves Ferre i ra F i lho ( In 

COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988 , 

Vo l . I I , pag . 152 ) , sendo i n t e i r a m e n t e v iáve l do pon to 

de v is ta j u r í d i c o - c o n s t i t u c i o n a l , quer em re lação a sua 

in i c ia t i va , quer na sua fo rma l i zação . 

É o oarecer , à cons ideração da dou ta 

Comissão de Cons t i t u i ção , Just iça e Redação. 

t 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 10 de novembro de 2008. 

Jos 
Procurador 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.037/08 

Altera a Lei n 0. 13.656, de 16 de setembro de 2005, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o O art I o da Lei n0 13 656, de 16 de setembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação 

"Art. I o Fica o Departamento Estadual de Trânsito — DETRAN/CE, autonzado a 
doar à Untão imóvel de sua propriedade, localizado na cidade de Juazeiro do Norte, na Rua São 
Pedro, s/n, Escritura Pública — Cartório Pereira, Livro 71, fls 157, 158/v e Registro no 
Cartório Machado, matricula n 0 22 075, na mesma cidade " (NR). 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de novembro de 2008 

tíL PRESIDENTE 

RELATOR 

m m i T w a w M * MOPCW*. oodsoioum» 
(OHE (tun) JJTT n o F U n u n i urr f r u 

F O H r * l E I * CEARA 
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Lei nQ 14.265, de 08.12.08 

LEGISLATIVA 
CEARÁ 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E SETENTA E TRES 

Altera a Lei n 0 . 13.656, de 16 de setembro de 2005, e dà 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o O arí I o da Lei n 0 13 656, de 16 de setembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação 

"Ar t . I o Fica o Departamenio Estadual de Trânsito — DETRAN/CE, aulonzado a 
doar à União imóvel de sua propriedade, localizado na cidade de Juazeiro do Norte, na Rua Sào 
Pedro, s/n, Escritura Pública — Cartono Perena, Livro 71, fls 157, 158/v e Registro no 
Cai tóno Machado, matricula n 0 22 075, na mesma cidade " (NR) 

Art. 2 o Esta lei entia em vigor na data de sua publicação 
Art. 3 J Revogam-sc as disposições en, contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Foilaleza 

18 de novembro de 2008 

1 DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSE ALBUQUERQUE 
1 9 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT ' 

"3 0 SECRETÁRIO em e\cicicio 
DEP SINEVAL ROQUE 
4 0 SECRETARIO em cxeiucio 
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